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MANIFESTO

CONSTITUCIONALISTA

de 28 de Dezembro de 1892



INTRODUÇÃO



E



m breve, a Romania comemora o primeiro aniversário de sua

Constituição. Outorgada por Sua Majestade a 09 de Janeiro

de 1892, com anuência do Povo e do Congresso Geral da



Independência, ela é ratificada pela própria essência romaniana. Ela

é, como diriam os exímios cirurgiões, agudo trocarte que aspira os

mais excelentes nutrientes de nosso solo.



A Constituição de 1892 transcende as barreiras do tempo. Ela não

envelhece, nem seu conteúdo desmerece. Sempre efetivas suas

palavras, molhadas com o orvalho das Leis, elas orientam, corrigem,

libertam. É a fala de Sua Majestade ao coração de cada um dos

súditos: bálsamo para o injustiçado, alento no desespero, calma no

temporal e rocha nas incertezas. É a voz de comando que desce do

trono celestial e ilumina Sua Majestade, sublime redator da Carta

Magna.

Como obra de estética e de ideal político, é nossa Constituição talvez

o mais notável documento da cultura jurídica contemporânea. Não

há outra onde as definições e classificações, o rigor e cuidado no

distribuir e no desenvolver regras e funções, tenham atingido tanta

perfeição. Nenhuma levou tão longe o empenho de proclamar as

mais avançadas conquistas da liberdade humana e da democracia.

Ita vero, a Romania honra o histórico de luz e saber da cultura grecoromana. No ano passado, o paleógrafo britânico Sir Frederic Kenyon

publicou a primeira edição impressa da “Constituição dos

Atenienses”, esta revolucionária peça de Aristóteles que dissipa

décadas de discussão a respeito da democracia antiga. Gravado

num papiro, nas costas de um livro de contas de um vendeiro, está o

início majestoso da civilização justa e racional: “Porque o Povo se

tornou senhor de tudo e tudo foi regulado por decretos e tribunais,

em que o Povo é soberano”. (ARISTÓTELES, 1891, p. 98)



A multiplicidade de sentidos da Constituição é tema comum nos

bancos de Universidade e nas salas de estudo dos doutores da Lei.

Com isso, no entanto, concordamos todos: que a Constituição é um

pressuposto moral que desliza dos lábios do Povo para as mãos do

Povo. Que é uma norma pura, alicerce imprescindível da vida

cotidiana.

Lei fundamental e guia de governança universalmente aceito, a

Constituição fixa os limites e define as relações entre os poderes.



Garante aos súditos direitos e deveres, livra o país da arbitrariedade

institucional, estabelece dispositivos incisivos de manutenção da

ordem, reflete a estabilidade interna e protege o homem comum.

Por tais razões, nenhum povo digno da liberdade lavra,

conscientemente, a sentença de seu suicídio, deixando ao

desamparo este setor primordial da sua defesa, que é a Constituição.

A sociedade da falecida Gesébia dourou de falso prestígio o

processo de elaboração da Lei Constitucional. Reuniões caóticas e

promíscuas, inclassificável ajuntamento dos vis germes da latrina

urbana, indevida sobrepujança de mentes despreparadas para a

insigne tarefa de redigir a Lei Maior... Com efeito, o ordenamento

jurídico só possui validade se qualificado pela confiança popular –a

qual não reside no pedantismo ou nos debates vaidosos e

infindáveis, mas antes se abriga na simplicidade.

A sábia Romania enxergou os riscos desta depravação política

travestida de liberdade de expressão. Sua Majestade incumbiu-se,

ele próprio, da gênese de nosso arranjo legal, quebrando as

tradições carcomidas de Gesébia e outorgando o Estatuto

Fundamental. Responsabilidade imensa ali nasceu, mas era

importante asseverar ao Povo o vigor e a imperturbabilidade de um

legítimo líder.



Sua Majestade atraiu para si o infinito ônus de guardar, como um

ancião da tribo, o texto constitucional. Representante máximo e

plenipotenciário de todos os súditos, o monarca deixou implícita a

colaboração eficiente de todas as inteligências, o concurso de todas

as ideias, o contingente de todas as aspirações de que se achava

impregnada a alma nacional.

Em face disso, os súditos detêm a prerrogativa de fiscalizar o

cumprimento da ordem real solenemente transcrita na Constituição.



Sem reservas, podemos aconselhar e alertar Sua Majestade, realizar

exigências e pedidos pertinentes. Nada mais natural e excelso que o

direito comum de zelar pelas Leis. E neste sentido iniciamos este

respeitoso, mas contundente documento, apresentando à Nação e a

Sua Majestade a terrível nuvem de gládios e ardis que intenta

cobrir-nos.



AFRONTAS À CONSTITUIÇÃO



D



izia o grande constitucionalista suíço, Benjamin Constant,

nossa preeminente fonte de inspiração, que “a monarquia

constitucional possui uma grande vantagem, pois cria o



poder neutro na pessoa de um Rei rodeado pelas tradições de uma

memória ilustre e por um poder de opinião eixo do poder político.”

Constant afirmava que “o verdadeiro interesse deste Rei não é de

forma alguma que um dos poderes destrua o outro, mas que todos

se apoiem, comuniquem-se entre si, e ajam em concerto”.

(CONSTANT, 1820, p. 33)

Sem dúvidas, o sistema de Governo da Romania foi concebido sob

este ideal. Adaptamos o antigo modelo de Gesébia às nossas

demandas,



estabelecendo



formas



eficientes



de



evitar



os



desentendimentos e disparates que tanto envergonhavam o Império

perante o Povo.

Sua Majestade, sempre presente nos círculos públicos, conheceu

muito bem o fantasma da letargia e o bruxo das crises institucionais.

Experiência valiosa essa, que permitiu a Sua Majestade capturar os

desajustes que solapavam qualquer tentativa de organização do

Poder em Gesébia.

Quando ainda era Interventor, Sua Majestade pôs em atividade as

reformas preambulares; obras inovadoras e viçosas que lhe

concederam longa estadia e estudo no interior da Romania.

Governante inaudito, ele formulou políticas generosas, aproximouse da população, descobriu os anseios da terra, concretizou o bom

uso da bagagem política na difusão do progresso.

O



advento



da



Independência



introduziu



obras



profundas,



irreversíveis e autossuficientes. Nasceu a Constituição de 1892, que

delegava de forma irrefutável as atribuições do Poder e instalava



hierarquia coerente nos processos civis. Seus certames aguardavam

apenas a oficialização do órgão Moderador para adquirir estado

definitivo. Em 23 de Janeiro deste ano, o nobre Eduardo Humberto

foi coroado Rei da Romania: verdadeira restruturação nacional se

consubstanciou.



Os



trabalhadores



braçais



comemoraram



a



esperança de renovação econômica, enquanto a classe intelectual

admirou as pinceladas de luz que coloriam a face de Sua Majestade

–era o esboço vivo da glória, da estabilidade e do sucesso vindouros.



O passar dos meses, no entanto, descoloriu nossos sonhos. Sua

Majestade não mais aparecia na Sacada do Palácio, não mais saía à

Praça de carro aberto. Não visitava as construções, as escolas e casas

de misericórdia. Não se ouvia seu sussurrar nas fileiras da Catedral.

A alma do finado Augusto Leopoldo, assombrando a Romania.

Desproporcional e cruel retaliação a nossa Independência.

Não bastasse a tempestade de conjecturas e maus agouros que

cercou a figura de Sua Majestade, lidamos ainda com o burburinho

acerca do Cônsul. O Sr. Ivysson von Hohenzollern, empossado

como Chefe de Governo na mesma data de outorga da Constituição,

estava apartado da vida pública, confinado em mundo apócrifo.

Em meados de Julho de 1892, as cortinas do Palácio Real

desnudaram o alpendre de Sua Majestade. A população local se

reuniu, os professores, os líderes comerciais, os oficiais de Justiça e

os operários formaram uma massa curiosa. Esperavam todos

vislumbrar o rosto firme de Sua Majestade, o sorriso imponente e

tranquilizador, como que dizendo –‘Não façam caso de pouca

coisa’...

Em vez disso, assomou uma comitiva. A comitiva tenebrosa dos

RIVAIS DA LEI. Surda e venal pantomima de querelados, infames

traidores da letra-mor constitucional. Invocando toda a veemência

retida no coração ganancioso, eles desmantelaram em poucos



minutos a Segurança Legal da Nação. Tal qual enzimas sobre

proteína, deformaram a paz social. Patuscada de tolos se erigia no

lugar do Governo legítimo.

Na liderança da comitiva, despontaram dois estranhos –que títulos e

honrarias não se deve a estes sujeitos, nem mesmo a substancial

condição de moradores de bem: Wilhelm F. e Divilly A. Figuras

impertinentes, indignas de qualquer exercício de autoridade ou

comando,



incapazes



de



qualquer



arbitragem



de



conflitos,



conhecidas pela volubilidade, pelo gênio grosso, irritadiço, quiçá

camponês.



Adstritos



a



uma



fraca



oratória,



constrangedora



enxurrada de apelos vazios e desconexos, estes dois insinuaram

palavras de fibra. Clamaram contra adversários inexistentes, já

prevendo que homens honestos e letrados se levantariam contra a

chicana colossal.

A população comum foi emboscada. Ignorantes, mas perniciosos, os

RIVAIS DA LEI anunciaram a instalação de uma Regência

imediatamente após comunicarem o ruim estado de saúde de Sua

Majestade. Golpe imperdoável, imunda violação! Enquanto os

súditos choravam, contristavam-se, rezavam, lamentavam-se na

indubitável dor de quem pressente a morte do pai, os RIVAIS DA

LEI lançaram asquerosa manobra, súbita armação desprovida de

raízes democráticas.

Poucos



compreenderam



a



gravidade



daquele



paradoxal



pronunciamento. Poucos atentaram para o crime contra a Paz

Pública. Poucos assimilaram a nova ordem, inconstitucional, que

tomou a Romania, as dimensões práticas da traição: dois estranhos,

tristes mentecaptos, governando toda a terra, todos os súditos, em

detrimento de Sua Majestade e do ilustre Cônsul.

Estes poucos se encolheram em profundo pesar, entreolharam-se,

anteviram a escuridão dos tempos futuros. Experimentaram ali a



indignação que hoje move a Academia, pesado cérebro que se ergue

e condena em uníssono o crime.

Crime que embasa toda a crise subsequente, probatória da

falibilidade das falcatruas. Crime que enche de nódoas os salões do

Reino. Crime que torna insuportável a leitura tranquila dos grandes

volumes de Direito, encerrados em nossas orgulhosas bibliotecas.

Crime coletivo, político, contra a sociedade. Ciente de seu papel de

guardiã do conhecimento e das normas, a Academia depõe:

 Que é instituída, no CAPÍTULO III, do TÍTULO III, do

SUPERTÍTULO II da Constituição de 1892, a Regência,

condicionada pela ausência do detentor natural do Poder

Moderador;

 Que o Regente é indicado pelo Cônsul, por meio de legítimo

Decreto do Poder Executivo, e nada além;

 Que são restritas ao Cônsul a Chefia de Governo e a

promulgação de Decretos do Poder Executivo;

 Que o Cônsul se sobrepõe, na hierarquia institucional, ao

Senado e à Suprema Corte;

 Que em Julho de 1892, o Cônsul não despachava, nem possuía

substituto;

 Que Divilly A., na condição de Presidente do Senado, a 13 de

Julho de 1892, invadiu o Palácio das Águias e editou,

improcedentemente, o Decreto do Poder Executivo nº20/1892,

que instala uma Regência;

 Que Wilhlem F., na condição de Chefe do Estado-Maior do



Exército Real da Romania, foi elevado a Regente a 13 de Julho

de 1892 por Decreto improcedente de Divilly A.;

 Que o Decreto do Poder Executivo nº 20/1892, sendo

inconstitucional, contamina todas as ações que dele derivam;

 Que a Regência de Wilhelm F. é nula e inválidos todos os

Decretos do Poder Moderador engendrados nela;



 Que Wilhelm F. agiu como cúmplice de Divilly A. ao

compactuar com as disposições do Decreto do Poder

Executivo nº 20/1892 e anuir a elas, prolongando no tempo os

efeitos danosos de consumação do crime;

 Que se afirma, no CAPÍTULO ÚNICO, do TÍTULO III, do

SUPERTÍTULO II da Constituição de 1892, que o detentor do

Poder Moderador é o Comandante-em-Chefe das Forças

Armadas, primeiro na linha de mando militar;

 Que o detentor do Poder Moderador deve nomear o

Comandante das Forças Armadas, seu subordinado;

 Que Wilhelm F., mediante o Real Decreto nº 03/1892, foi

inaugurado Comandante das Forças Armadas a 09 de Janeiro

de 1892 e se tornou, assim, segundo na linha de mando

militar;

 Que Wilhlem F., ao se tornar Regente, acumulou duas

graduações máximas e excludentes entre si, fazendo-se a si

mesmo primeiro e segundo na linha de mando militar e



centralizando toda a organização soldadesca;

 Que Wilhelm F. depôs o Sr. Ivysson von Hohenzollern da

posição de Cônsul ao indicar para tal Mauro Pina Lafayette;

 Que os Decretos do Poder Executivo expedidos pelo gabinete

de Mauro Pina Lafayette são inválidos, haja vista a elevação

ilegal deste homem ao Consulado;

 Que quaisquer obras, portarias, empresas, serviços e ofícios

despachados por funcionários indicados pela Regência de

Wilhelm F. são, por tabela, inválidos;



 Que quaisquer obras, portarias, empresas, serviços e ofícios

despachados por funcionários indicados pelo Gabinete de

Mauro Pina Lafayette são, por tabela, inválidos;

 Que todas as Leis promulgadas mediante anuência de

Wilhelm F. são inválidas;
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